
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

 

Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 058/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL        
 
 

Prezado Senhor, 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no orçamento do Município no valor de R$ 292.500,00 (duzentos 

e noventa e dois mil e quinhentos reais) tendo como fonte a entrada de recursos provenientes do Ministério 

do Turismo através do Convênio nº 787031/2013 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística.”, para 

apreciação dessa Casa. 

Com o objetivo de dar andamento e viabilidade para a recuperação do 

prédio do Armazém do Museu do Trem, objeto de aplicação dos recursos da Emenda Parlamentar 

25620018/2013 com Convênio 787031/2013, firmado com o Ministério do Turismo, solicitamos abertura de 

Crédito Especial no orçamento do Município no valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e 

quinhentos reais). 

Salientamos que este recurso é previsto como valor de repasse 

conforme TC n° 1006387-17/2013, assinado com a Caixa Econômica Federal. (Conforme documento anexo) 

O prédio do Armazém do Trem, localizado na Rua Lindolfo Collor, 40, 

Bairro Centro, São Leopoldo, RS, é utilizado atualmente como sede administrativa do Museu do Trem. 

A edificação em questão encontra-se em estado crítico de conservação 

e as ligações elétricas precárias causam risco de incêndio. Assim, a atual situação, torna o local insalubre e de 

risco para os usuários e a equipe alocada. 

 Os recursos oriundos do Termo de Compromisso acima citado, visam 

sanar os problemas estruturais da edificação e qualificar o espaço para futura instalação de acervo técnico no 

local. Tal iniciativa deve ser entendida como ponto inicial para transformar o Sítio do Museu do Trem, 

referência no Turismo Histórico do Município. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial, tendo em vista o prazo para aplicação do Recurso. 

 

São Leopoldo, 25 de maio de 2015. 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial no orçamento do Município no valor de             
R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e 
quinhentos reais) tendo como fonte a entrada de 
recursos provenientes do Ministério do Turismo através 
do Convênio nº 787031/2013 - Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística. 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de                   

R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais) para atender despesas de manutenção dos 

Projetos, conforme especificações abaixo: 

16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

16.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

2150 – VALORIZAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL, MATERIAL E IMATERIAL DA CIDADE 

3.3.2.0.93.00.00.00.00 - 2287 – Indenizações e Restituições ....................R$                1,00 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 - 2287 – Obras e Instalações..................................R$   292.499,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.....................................................................R$   292.500,00 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão 

origem na Entrada de Recursos – Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística – Convênio nº 787031/2013 no 

valor de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 25 de maio de 2015. 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


